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PORTARIAS 
 

PORTARIA N°. 217/2012 

Constitui Comissão Especial objetivando a proceder avaliação financeira de 

bem imóvel, para fins de alienação. 

JOSÉ MACHADO SANTANA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA 

DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

I – Constituir Comissão Especial para proceder a avaliação financeira de 

bem imóvel de propriedade do município, constituído dos  imóveis urbanos 

relacionados no Anexo I desta Portaria para fins de alienação, constituída 

dos seguintes membros: 

Presidente: Rubelmar Souza de Oliveira 

Secretário: Valdecir Aparecido Fernandes Moreira 

Membro: Aldevino José Pinheiro 

Membro: Jesus Rodrigues dos Santos 

Membro: Téc. Agropecuário Nadir Kopcheski 

Membro: José Carlos Franzão 

II – A Comissão Especial supracitada deverá entregar a esse poder 

executivo laudo circunstanciado da avaliação financeira no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta Portaria. 

III – Os serviços a serem prestados são considerados de relevância, sem 

ônus ao Município. 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Paço Municipal Ataliba Leonel Chateaubriand, 26 de julho de 2012. 

JOSÉ MACHADO SANTANA 

Prefeito Municipal 

ANEXO I  

- Um Imóvel denominado de Lote Urbano n°. 05 da Quadra n°. 40 da Planta 

do Loteamento situado nesta Cidade e Comarca de “FORMOSA DO 

OESTE” matricula n°. 19.287, ficha 1 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Formosa do Oeste, com área de 270,00 m², sem benfeitorias e com as 

seguintes confrontações: NORTE, com o lote 5-A, da quadra 41-A, na 

distância de 9,00 metros; ESTE, com o lote 6 da quadra 40 na distância de 

30,00 metros; SUL, com a Avenida Goiânia na distância de 9,00 metros; 

OESTE, com o lote n° 4 na distância de 30,00 metros, registro anterior 

matrícula n°. 14.154 do livro n°. 02 deste Ofício. 

- Um Imóvel denominado de Lote Urbano n°. 06 da Quadra n°. 40 da Planta 

do Loteamento situado nesta Cidade e Comarca de “FORMOSA DO 

OESTE” matricula n°. 19.288, ficha 1 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Formosa do Oeste, com área de 270,00 m², sem benfeitorias e com as 

seguintes confrontações: NORTE, com o lote 5-A, da quadra 41-A, na 

distância de 9,00 metros; ESTE, com o lote 7 da quadra 40 na distância de 

30,00 metros; SUL, com a Avenida Goiânia na distância de 9,00 metros; 

OESTE, com o lote n° 5 na distância de 30,00 metros, registro anterior 

matrícula n°. 14.154 do livro n°. 02 deste Ofício. 

- Um Imóvel denominado de Lote Urbano n°. 07 da Quadra n°. 40 da Planta 

do Loteamento situado nesta Cidade e Comarca de “FORMOSA DO 

OESTE” matricula n°. 19.289, ficha 1 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Formosa do Oeste, com área de 270,00 m², sem benfeitorias e com as 

seguintes confrontações: NORTE, com o lote 5, da quadra 41-A, na 

distância de 9,00 metros; ESTE, com o lote 8 da quadra 40 na distância de 

30,00 metros; SUL, com a Avenida Goiânia na distância de 9,00 metros; 

OESTE, com o lote n° 6 na distância de 30,00 metros, registro anterior 

matrícula n°. 14.154 do livro n°. 02 deste Ofício. 

- Um Imóvel denominado de Lote Urbano n°. 08 da Quadra n°. 40 da Planta 

do Loteamento situado nesta Cidade e Comarca de “FORMOSA DO 

OESTE” matricula n°. 19.290, ficha 1 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Formosa do Oeste, com área de 270,00 m², sem benfeitorias e com as 

seguintes confrontações: NORTE, com o lote 5-B, da quadra 41-A, na 

distância de 9,00 metros; ESTE, com o lote 9 da quadra 40 na distância de 

30,00 metros; SUL, com a Avenida Goiânia na distância de 9,00 metros; 

OESTE, com o lote n° 7 na distância de 30,00 metros, registro anterior 

matrícula n°. 14.154 do livro n°. 02 deste Ofício. 

- Um Imóvel denominado de Lote Urbano n°. 09 da Quadra n°. 40 da Planta 

do Loteamento situado nesta Cidade e Comarca de “FORMOSA DO 

OESTE” matricula n°. 19.291, ficha 1 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Formosa do Oeste, com área de 270,00 m², sem benfeitorias e com as 

seguintes confrontações: NORTE, com o lote 5-C, da quadra 41-A, na 

distância de 9,00 metros; ESTE, com a Rua Maranhão na distância de 

30,00 metros; SUL, com a Avenida Goiânia na distância de 9,00 metros; 

OESTE, com o lote n°. 8 na distância de 30,00 metros, registro anterior 

matrícula n°. 14.154 do livro n°. 02 deste Ofício. 

- Um Imóvel denominado de Lote Urbano n°. 05 da Quadra n°. 41-A da 

Planta do Loteamento situado nesta Cidade e Comarca de “FORMOSA DO 

OESTE” matricula n°. 19.292, ficha 1 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Formosa do Oeste, com área de 270,00 m², sem benfeitorias e com as 

seguintes confrontações: NORTE, com a Rua João Gask Cabreira, na 

distância de 9,00 metros; ESTE, com o lote n°. 5-B na distância de 30,00 

metros; SUL, com o Lote n°. 7 da quadra n°. 40 na distância de 9,00 

metros; OESTE, com o lote n° 5-A na distância de 30,00 metros, registro 

anterior matrícula n°. 18.193 do livro n°. 02 deste Ofício. 

- Um Imóvel denominado de Lote Urbano n°. 05-B da Quadra n°. 41-A da 

Planta do Loteamento situado nesta Cidade e Comarca de “FORMOSA DO 

OESTE” matricula n°. 19.293, ficha 1 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Formosa do Oeste, com área de 270,00 m², sem benfeitorias e com as 

seguintes confrontações: NORTE, com a Rua João Gask Cabreira, na 

distância de 9,00 metros; ESTE, com o lote n°. 5-C na distância de 30,00 

metros; SUL, com o Lote n°. 8 da quadra n°. 40 na distância de 9,00 

metros; OESTE, com o lote n° 5 na distância de 30,00 metros, registro 

anterior matrícula n°. 18.193 do livro n°. 02 deste Ofício. 

- Um Imóvel denominado de Lote Urbano n°. 05-C da Quadra n°. 41-A da 

Planta do Loteamento situado nesta Cidade e Comarca de “FORMOSA DO 

OESTE” matricula n°. 19.294, ficha 1 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Formosa do Oeste, com área de 270,00 m², sem benfeitorias e com as 

seguintes confrontações: NORTE, com a Rua João Gask Cabreira, na 

distância de 9,32 metros; ESTE, com o lote n°. 5-B na distância de 30,00 

metros; SUL, com o Lote n°. 9 da quadra n°. 40 na distância de 9,32 

metros; OESTE, com o lote n° 5-B na distância de 30,00 metros, registro 

anterior matrícula n°. 18.193 do livro n°. 02 deste Ofício. 

DECRETO 
 

DECRETO Nº. 093/2012 

SÚMULA: Aprova Loteamento e dá outras providências. 
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JOSÉ MACHADO SANTANA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA 

DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Formosa do Oeste – PR, e de 

conformidade com a Le4i Federal n° 6.766/79 de 19 de dezembro de 1979, 

Lei Municipal n°. 413/06 de 27 de julho de 2006 e Pareceres da Assessoria 

Jurídica e Corpo Técnico e atendendo ainda o Código de Postura do 

Município. 

DECRETA 

Art. 1° - Pelo presente Decreto, fica aprovado o Loteamento Endrigo, 

constituído pelo Lote número 234, Gleba Rio Verde 2, Estrada Araré, 

Córrego do Pato, Bairro de Chácara, com área de 41.000,00 m² (quarenta e 

um mil metros quadrados), neste Município e Comarca de Formosa do 

Oeste, Estado do Paraná, transformado em perímetro urbano pela Lei 

Municipal n° 463/2007 de 09/10/2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, Ataliba Leonel Chateaubriand, aos 26 de julho de 2012. 

JOSÉ MACHADO SANTANA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ATIVO Ao 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 079/2011. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR 

CONTRATADA: P S FRANZÃO & DEUS LTDA 

OBJETO: Adita o presente contrato no valor de R$ 14.206,25 (quatorze mil 

duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos), o valor global passa a ser 

de R$ 71.031,25 (setenta e um mil trinta e um reais e vinte e cinco 

centavos)), de acordo com o estabelecido na Cláusula Oitava, item e. 

DATA: 20/07/2012 

ASSINATURAS: Jose Machado Santana - Prefeito Municipal   

      Paulo Sergio Franzão – Representante Legal 

AVISO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 022/2012 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, torna público que, 

com base na Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela 

Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Decreto Municipal nº. 

1629/2009 de 05/02/2009, fará realizar a Licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, visando a: 

Contratação de Empresa para prestar serviços de horas de mão-de-obra, 

serviços de válvulas e direções hidráulicas para os caminhões e ônibus da 

Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste – PR, de acordo com o Edital de 

Pregão Presencial nº. 022/2012, devendo a proposta e documentação  

serem protocolados até às 09h00min no Paço Municipal, sito à Av. 

Severiano Bonfim dos Santos, 111, no dia 08/03/2012, sendo que os 

mesmos serão abertos no mesmo dia a partir das 09h00min. Ficam 

convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse 

na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro 

teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima 

mencionado, a partir do dia 30/07/2012 em dias úteis, no horário de 

expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (0xx44) 3526-

1122, bem como de avisos que venham ser publicados no órgão oficial do 

Município. 

Formosa do Oeste, 27 de julho de 2012. 

Rubelmar Souza de Oliveira 

Designado para a Chefia da Divisão de Compras 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº. 023/2012 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, torna público que, 

com base na Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela 

Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Decreto Municipal nº. 

1629/2009 de 05/02/2009, fará realizar a Licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, visando a: 

Contratação de Empresa para prestar Serviço de Pintura dos Meio-Fio do 

Município de Formosa do Oeste, de acordo com o Edital de Pregão 

Presencial nº. 023/2012, devendo a proposta e documentação  serem 

protocolados até às 14h00min no Paço Municipal, sito à Av. Severiano 

Bonfim dos Santos, 111, no dia 08/08/2012, sendo que os mesmos serão 

abertos no mesmo dia a partir das 14h00min. Ficam convocados à 

competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e 

que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, 

cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, a partir 

do dia 30/07/2012 em dias úteis, no horário de expediente, junto a 

Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (0xx44) 3526-1122, bem como de 

avisos que venham ser publicados no órgão oficial do Município. 

Formosa do Oeste, 27 de julho de 2012. 

Rubelmar Souza de Oliveira 

Designado para a Chefia da Divisão de Compras 
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